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RESUMO


Este trabalho tem como tema: A Pedofilia e Erotização Infantil nas Redes Sociais. Não se pode afirmar que a pedofilia seja um fenômeno novo na história da humanidade. A erotização infantil é uma das preocupações da ala conservadora da sociedade, e uma das metas não declaradas da ala progressista. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica sobre a pedofilia e erotização infantil nas redes sociais. Sendo realizada na Lei, doutrina, jurisprudência observado o método Dedutivo comparativo (de uma premissa maior para uma menor, objetivo geral para objetivos específicos). Dessa maneira, a pesquisa tem por objetivo geral, entender como as leis brasileiras concebem a erotização, principalmente o erotismo contra a criança e o adolescente baseado nas medidas postas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Como objetivo específico, podemos destacar a descrição das consequências destes comportamentos na vida da criança e o comprometimento psicológico causado. Com relação ao nosso tema, as perguntas que tentaremos responder neste trabalho são as seguintes: por que a pedofilia nos assusta? Quem são os pedófilos e quais as suas motivações? Quais as relações entre pedofilia e mercado pornográfico? O que temos realizado para o enfrentamento do problema? À vista disso, a reflexão do trabalho nos coloca diante de uma problemática complexa e necessita para sua compreensão e busca de resolução, de esforços concentrados individuais e coletivos, passando por estudos e aplicação de leis e normas, reformulação de outras, influência do Estado e de organizações não governamentais para resgate e mudança em alguns pontos de padrões culturais.


Palavras – Chave: Erotização – Crianças – Internet.










ABSTRACT


This work has as its theme: Pedophilia and Child Eroticization in Social Networks. It cannot be said that pedophilia is a new phenomenon in human history. Child sexualization is one of the concerns of the conservative wing of society, and one of the unstated goals of the progressive wing. In order to achieve the objectives of this study, we first intend to carry out a literature review on pedophilia and children's erotization in social networks. Being carried out in the Law, doctrine, jurisprudence observed the comparative Deductive method (from a major premise to a minor, general objective to specific objectives). In this way, the research has the general objective, to understand how Brazilian laws conceive eroticization, especially eroticism against children and adolescents based on the measures established by the Statute of Children and Adolescents. As a specific objective, we can highlight the description of the consequences of these behaviors in the child's life and the psychological compromise caused. Regarding our theme, the questions that we will try to answer in this work are the following: why does pedophilia frighten us? Who are pedophiles and what are their motivations? What is the relationship between pedophilia and the pornographic market? What have we done to face the problem? In view of this, the reflection of the work places us in front of a complex problem and needs, for its understanding and search of resolution, of individual and collective concentrated efforts, going through studies and application of laws and norms, reformulation of others, influence of the State and of non-governmental organizations to rescue and change some points of cultural patterns.
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1 INTRODUÇÃO


Este trabalho tem como tema: A Pedofilia e Erotização Infantil nas Redes Sociais. Não se pode afirmar que a pedofilia seja um fenômeno novo na história da humanidade, mas, na sociedade contemporânea, envolve certa complexidade, pois esta prática se articula com aspectos sociais da identidade dos sujeitos e também com a modernização dos estilos de vida.
Dessa maneira, a erotização infantil é uma das preocupações da ala conservadora da sociedade, e uma das metas não declaradas da ala progressista. O erotismo infantil pode ser avaliado como fenômenos de acionamento de impulsos sexuais em que, na maioria das vezes, se dá de forma inadequada para a idade. 
Toda essa informação desenfreada e sem limites que a televisão coloca ao alcance de seus telespectadores também está ao alcance das crianças sem o devido cuidado: violência, sexo, doenças. Nesse ponto, podemos destacar um triste fenômeno ocasionado por esse excesso de informação: a erotização precoce.
Diante disso, o Estatuto da Criança e do adolescente contextualiza a conquista do esforço geral da sociedade brasileira no pleno exercício da democracia, buscando a transformação histórica não pensar sobre o ser social, voltado para a solução das necessidades da população e fundamentado na doutrina da proteção integral (BRASIL, 1990).
Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica sobre a pedofilia e erotização infantil nas redes sociais. Sendo realizada na Lei, doutrina, jurisprudência observado o método Dedutivo comparativo (de uma premissa maior para uma menor, objetivo geral para objetivos específicos).
Dessa maneira, a pesquisa tem por objetivo geral, entender como as leis brasileiras concebem a erotização, principalmente o erotismo contra a criança e o adolescente baseado nas medidas postas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Como objetivo específico, podemos destacar a descrição das consequências destes comportamentos na vida da criança e o comprometimento psicológico causado. 
Mostra-se a hipótese de que o erotismo destinado à criança seja de forma intencional ou não, esta sofre implicações as quais podem realçar um caráter possível de aplicação de lei.
Com relação ao nosso tema, as perguntas que tentaremos responder neste trabalho são as seguintes: por que a pedofilia nos assusta? Quem são os pedófilos e quais as suas motivações? Quais as relações entre pedofilia e mercado pornográfico? O que temos realizado para o enfrentamento do problema?


























2 DESENVOLVIMENTO
2.1 HISTÓRIA E EVOLUÇÃO DA INTERNET

A Rede Mundial de Computadores, mais conhecida como Internet, teve
seu surgimento no ano de 1969 em plena Guerra Fria, onde de um lado estava Estados Unidos da América e do outro a antiga União Soviética.
Nos anos 70 começaram a surgir os protocolos padrão da internet, mas o uso do termo internet só aconteceu em 1974, com a primeira publicação do TCP, assinada na Universidade de Stanford por Vinton Cerf, Yogem Dalal e Carl Sunshine. 
A grande evolução da internet começou na área militar dos Estados Unidos, e seu objeto poder proteger seu pais contra as guerras.
Freixo (2006) apud Dias (2013, p.18):

Corroboram sobre a comunicação ao afirmar que é um processo de um indivíduo ou um grupo destes terem a capacidade de transmitir ideias e sentimentos a outros indivíduos ou grupos destes e, em um processo inverso, também receber ideias e sentimentos dos outros, permitindo o entendimento do que se deseja expressar, tanto por aqueles que desejam transmitir quanto pelos que recebem a transmissão (FREIXO, 2006 apud DIAS, 2013, p. 18).


O surgimento acelerado de provedores de acesso e portais de serviços on-line contribuíram para este crescimento. A Internet passou a ser utilizada por vários segmentos sociais. Os estudantes passaram a buscar informações para pesquisas escolares, enquanto jovens utilizavam para a pura diversão em sites de games. As salas de chat tornaram-se pontos de encontro para um bate-papo virtual a qualquer momento.
Neste sentido, sempre houve, desde o início dos tempos, a necessidade de se transmitir emoções, sentimentos, ideias, conhecimento e demais informações entre os indivíduos que estavam iniciando um convívio. Contudo, a explosão da internet no mundo se deu no auge do barateamento das comunicações, ocorrido ao longo do século XX, e o usufruto desse benefício atingiu em poucas décadas milhares de centenas de pessoas (FREIXO, 2006 apud DIAS, 2013, p. 18).
Desse modo, durante essas três últimas décadas, a Internet passou por diversas etapas e foi constantemente modificada. Ela foi criada em um momento que se vivia o compartilhamento do tempo (o time-sharing), e se manteve até hoje, na era dos computadores - pessoais, relacionamentos cliente-servidor, computação pareada e computador em rede.
Dessa maneira, muito além de fornecer extrema facilidade na comunicação e troca de dados, notícias e conhecimento, a internet passou a ocupar um papel marcante e revolucionário na vida dos indivíduos. Posto isso, o Procurador do Estado da Bahia, Antônio Lago Júnior (apud ZANATTA, 2010, p. 4) descreveu a importância do uso da internet para os seres humanos. 

A internet, portanto, nada mais é do que uma grande rede mundial de computadores, na qual pessoas de diversas partes do mundo, com hábitos e culturas diferentes, se comunicam e trocam informações. Ou, em uma só frase, é a mais nova e maravilhosa forma de comunicação existente entre os homens (BAHIA et al. apud ZANATTA, 2010, p. 4).


Para perceber como a mesma é passível de transformações e adaptável, basta analisar o seu processo evolutivo. Ela foi pensada antes mesmo de existirem redes - locais, mas se adaptou a essa nova tecnologia de rede 
Dessa forma, apesar de ainda estarmos longe do ideal, avançamos muito no desenvolvimento e utilização destes padrões que ajudam a implementar de forma mais correta os recursos e ferramentas que a Internet dispõe, possibilitando que tudo seja entregue ao usuário da melhor forma possível. 
Assim, ao longo dos anos da evolução dos padrões de desenvolvimento Web, novos recursos e possibilidades foram surgindo. Sempre é difícil dizer se determinado recurso surgiu por uma demanda ou se uma demanda se inicia pelo surgimento de um recurso novo.






2.2 CRIMES VIRTUAIS

A internet deve ser considerada como uma das principais invenções científicas e tecnológicas da humanidade. Ela oferece uma quantidade significativa de benefícios associados com a facilidade de troca de conhecimentos e informações, independentemente dos limites geográficos. Qualquer informação pode ser obtida, por exemplo, de qualquer parte do mundo e instantaneamente através da internet, o que faz com que haja uma alteração da cultura humana para uma cultura cibernética (LEVY, 1999, p. 222).
Com a evolução da tecnologia o mundo virtual cresce a cada dia. Impossível hoje em dia pensar em mundo sem a internet. São milhares de informações e dados informáticos transitando a todo o momento na rede. Isso fez despertar em muitos criminosos uma nova possibilidade, novos espaços a serem tomados para a prática de crimes. Houve uma grande migração desses bandidos com o objetivo de apoderar-se dessas informações para obter vantagem iniciando uma nova categoria de crimes: os crimes cibernéticos. Não existe um consenso na literatura acerca do surgimento desses crimes (D’URSO, 2017).
Entretanto existem muitos fatos datados a partir do século XX, nos anos 60. Casos de espionagem eletrônica em sistemas informáticos assim como de sabotagem destes sistemas foram levantados nesse período. Dessa maneira, com o advento da internet, surgiram novos meios de interação social, e como tal, também está sujeito à marginalização e criminalidade. A liberdade de expressão é um direito pelo qual muito se lutou, entretanto, a extrapolação no exercício desse direito é corriqueira, especialmente online. A linha que separa a liberdade de expressão da arbitrariedade é tênue, portanto, a lei busca resguardar o direito de um, sem oprimir o direito de outro (D’URSO, 2017).
Crimes cibernéticos são aqueles que utilizam computadores, redes de computadores ou dispositivos eletrônicos conectados para praticar ações criminosas, que geram danos a indivíduos ou patrimônios, por meio de extorsão de recursos financeiros, estresse emocional ou danos à reputação de vítimas expostas na Internet.
A classificação é ampla e compreende desde ações relacionadas a bullying digital e ataques à reputação em redes sociais até crimes que usam malwares para, por meio de engenharia social ou vulnerabilidades técnicas, provocar danos ou prejuízos financeiros (ALESTRAZZI, 2014).
Embora o conceito seja antigo, o termo “cibercrime” surgiu somente no final da década de 90, em uma reunião do G-8 que se destinava à discussão do combate a práticas ilícitas na internet de forma punitiva e preventiva. Desde então, o termo passou a ser usado para designar infrações penais praticadas online (D’URSO, 2017).
Entretanto, a progressiva mutação tecnológica dificulta o combate a esses crimes, que estão em constante alinhamento com as novas tecnologias. Assim, com o uso incontido e indiscriminado da internet, alguns indivíduos com conhecimento em informática passaram a se aprimorar e utilizar esses conhecimentos roubar informações criptografadas. 
Já o crime de difamação, cujo conceito se encontra no artigo 139 do CP, configura imputar um fato a alguém que ofenda a sua reputação, podendo o mesmo ser verdadeiro ou falso, de modo que não a torne merecedora de respeito no convívio social. Entretanto, não se trata de xingamento, que dá margem à injúria. Nesse caso se atinge a honra objetiva da vítima, tornando-a mal vista perante terceiros ou uma sociedade. Além disso, muitos autores renomados defendem que empresas e outras pessoas jurídicas podem ser vítimas do crime de difamação (ALESTRAZZI, 2014).
Dessa maneira, fraudes virtuais possuem duas modalidades: As fraudes externas, onde quem comete a fraude não tem vínculo direto com o local a ser fraudado e a fraude interna que é cometida por aquele infrator que está dentro do local a ser fraudado seja ele um morador ou empregado ou mesmo um terceiro que esteja prestando serviço ou de passagem pelo local. 
Os crimes virtuais têm a peculiaridade de irem além das fronteiras nacionais, sendo comum que um indivíduo de um país utilize recursos de outros países para atacar uma ou mais nações, o que acaba por tornar a investigação desse delito complexa, até mesmo pela sua abrangência transnacional. 
Embora o crime seja algo que acompanha a humanidade durante toda a sua existência, atualmente ele assume um caráter globalizado, com organizações criminosas compartilhando informações e exercendo atividades coordenadas de diferentes partes do globo.
Para Ramalho (2002, apud PINHEIRO, 2006, p.15): 

[...] os crimes perpetrados neste ambiente se caracterizam pela ausência física do agente ativo, por isso, ficam usualmente definidos como sendo crimes virtuais, ou seja, os delitos praticados por meio da internet são denominados de crimes virtuais, devido à ausência física de seus autores ou asseclas (RAMALHO, 2002, apud PINHEIRO, 2006, p. 15).


Na prática dos crimes envolvendo fraudes virtuais, o usuário é induzido a fornecer seus dados financeiros ou pessoais. Parte das ações atualmente praticadas, os fraudadores tentam através das redes sociais maneiras de convencer usuários a fornecer dados pessoais.

2.3 EROTIZAÇÃO PRECOCE E A PEDOFILIA

Feitas as primeiras considerações a respeito da influência da mídia é nítido a ação que determinados conteúdos exercem sobre o comportamento das pessoas, todavia é fundamental ter muita precaução quando se trata do público infanto adolescente, pois esses sujeitos estão ainda desenvolvendo seu discernimento (VALSINER, 2014).
A erotização precoce se trata de uma exposição prematura de conteúdos e estímulos a indivíduos que não possuem maturidade suficiente em compreender a respeito da matéria dos mesmos, muito menos elaborar o que venha ser certo e errado.
Atualmente, vemos casos de erotização precoce onde alguns adultos incentivam as mesmas, junto a suas práticas, através de perguntas ou formas de entretenimento, brincando, até mesmo, de que a criança possui um namorado ou uma namorada, algo que é totalmente errado. 
A concepção que se tem da infância hoje não é a mesma de anos atrás. A forma de ver, tratar e entender as crianças variou muito ao longo dos tempos, até que chegássemos hoje a essa nova forma de representação social infantil, marcada pela influência exercida pelos meios de comunicação de massa e dentro da qual se instala um problema que merece importância: a erotização.
A erotização é precoce quando acontece antes da fase em que a criança estaria dentro da faixa etária correta para aquele estímulo. Ela é precoce também se os conteúdos que aparecem para ela são precoces àquela faixa de idade. 

Sendo assim, quando a sexualidade começa a invadir, pelo fato de crianças serem como “esponjas” e absorverem tudo que se passa ao redor, merecem ser observadas de forma mais cautelosa, tanto pela família como pela sociedade, por cumprirem um papel crucial para o bom desenvolvimento dessas crianças.
De acordo com o relatório “Os direitos da infância na era da internet — América Latina e as novas tecnologias” de setembro de 2014 organizado pela Comissão Econômica para América Latina e o Caribe (CEPAL) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), o Brasil lidera entre os países da América Latina no número de crianças e adolescentes entre 9 e 16 anos que mais acessam as redes sociais. (CEPAL; UNICEF, 2014).
Daí o surgimento de propagandas publicitárias e interesses econômicos de diversos setores na intenção de atrair cada vez mais o público infantil para a compra de comida nem sempre tão saudáveis, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, filmes, música, brinquedos, roupas, jogos de videogames, entre tantos outros. 
A mídia, desta forma, utiliza-se da publicidade como meio de propagação de seus interesses, utilizando-a com fins comerciais, fazendo, assim, o uso da publicidade, e não o da propaganda. Contudo, esquece-se que há proibições existentes quanto ao uso de publicidade abusiva infanto-juvenil, utilizando-se, na publicidade, uma forma de atrair estes pequenos grandes consumidores, que, na sua hipossuficiência e vulnerabilidade, cedem-se aos encantos das cores, músicas e enredos, provocando e obrigando seus tutores a lhes dar aquilo que a propaganda os convida - obriga a comprar (VALSINER, 2014).
Isto certamente traz novos desafios a pais, educadores e profissionais de saúde que passam a ter que lidar de forma mais responsável com essas questões, mas muitas vezes são sucumbidos pela “sedução” e não conseguem perceber quais são os possíveis malefícios da erotização da infância.
Dessa forma, a erotização precoce no Brasil está cada vez mais preocupante, com mais chances de esse problema aumentar cada dia mais. Por isso, é necessário que o Ministério da Educação desenvolva –  nas creches, escolas infantis e em ensinos fundamentais – projetos de brincadeiras educativas, atividades com proposta de entretenimento e até mesmo palestras para os familiares responsáveis. 
Assim, a conclusão é que erotização infantil é nociva para a criança, à medida que atravessa seu processo natural de desenvolvimento e a expõe a experiências com as quais ainda não está preparada para lidar ou mesmo se defender.

2.4 AS MÍDIAS DIGITAIS E SUA INFLUÊNCIA PARA A EROTIZAÇÃO PRECOCE

A concepção de infância tal qual conhecemos atualmente nem sempre foi a mesma. De fato, durante muito tempo, a infância foi demasiadamente ignorada. Na sociedade medieval, o sentimento de infância não existia. Isso não significa que as crianças eram negligenciadas ou abandonadas. Significa que não existia a consciência da particularidade infantil, o que essencialmente os distingue dos adultos (TRINDADE, 2005).
O mundo infantil pode ser considerado um mundo à parte dos adultos, pois têm seus canais de televisão, sites específicos e de interatividade, lojas de roupas, jornais, revistas, lanchonetes, salões de beleza e etc.
No processo de socialização, segundo Trindade (2005):

As crianças aprendem sobre o ato da compra por três grupos de referência: a família, os amigos e as instituições sociais (meios de comunicação e a propaganda). Esta influência se faz de diversas maneiras: intencionalmente, na forma de instruções, conselhos ou ordens; ou de maneira indireta, através da imitação (TRINDADE, 2005).


Nas últimas décadas, nota-se o quanto as crianças têm amadurecido precocemente e encurtado a infância. Em decorrência às tecnologias e o marketing feito por influenciadores digitais, às gerações mais novas se tornaram mais consumistas e se expositivas, devido a internet e as diversas plataformas digitais como, por exemplo, Instagram, Tiktok e Youtube.
Dessa maneira, a erotização não é privilégio só de um ou outro meio de comunicação ou suporte tecnológico; ela está “disseminada” em todos os espaços de comunicação, ou seja, nas diferentes mídias e suportes. Os jovens são, ora sutil ora escancaradamente, bombardeados por mensagens apelativas, por imagens insinuantes, por slogans de duplos sentidos ou por palavras polissêmicas.
Neste contexto, insta destacar as palavras de Maciel (2014 p.55-56):
 
A doutrina de proteção integral, por outro lado, rompe o padrão preestabelecido e absorve os valores insculpidos na Convenção dos Direitos da criança. Pela primeira vez crianças e adolescentes titularizam direitos fundamentais, como qualquer ser humano (MACIEL, 2014, p. 55-56).

Esses atores assumem um novo papel na sociedade, já não são mais vistos como meros objetos, mas sim, sujeitos de direitos, detentores de cuidados específicos, permeando o princípio da dignidade humana. Essa mudança paradigmática instaura novas perspectivas, cujo viés destina-se a proteção e ao tratamento de prioridade absoluta (MACIEL, 2014, p. 55-56).
É papel dos educadores propiciarem esse diálogo entre mídias, suportes tecnológicos e temas. É urgente elencar ações concretas instigando para que o jovem produza conhecimentos através de pesquisas, interação e socialização, colocando-o como alguém que reage, que não se a sujeita de forma pacífica. 
Como argumenta Valsiner (2014):

Cabe às Ciências do Desenvolvimento estudar o processo de trocas nas relações entre a pessoa e seu meio cultural, em um modelo multidirecional no qual todos os participantes estão transformando ativamente as mensagens em tempo real e o signo, cada vez que é retomado, aparece em um novo ato de semiose (VALSINER, 2014).

Sendo assim, compreender o desenvolvimento como eminente dialógico, relacional e histórico, implica em considerar os aspectos culturais de mediação que operam ao longo deste processo desenvolvimental.
Dessa forma, fica evidente que é necessário haver um compromisso com a qualidade do desenvolvimento infantil para que a formação da personalidade e do comportamento enquanto crianças e futuros adultos, não aconteça de maneira deformada, clamando assim, por um posicionamento familiar e até mesmo escolar para que haja um controle do acesso aos estímulos eróticos televisionados pelo meio midiático (VALSINER, 2014).
Neste sentido, é valido analisar a estreita relação que a mídia e a infância possuem, a fim de que ocorra uma preservação da condição infantil.

2.5 SWEETIE, O PROGRAMA QUE INOVOU NO COMBATE A PEDOFILIA

Tem-se visto que a pedofilia virtual tem se alastrado conforme o crescimento do acesso à internet e se alimentado do desenvolvimento das comunicações tecnológicas. Assim, atendendo a que a Sweetie consiste num programa digital, pode levantar-se, ainda, a questão de saber se há aqui a verificação de uma conduta criminosa do agente desde logo pela falta de objeto/bem jurídico a tutelar, pois não estamos na presença de um menor real (BREIER, TRINDADE, 2013).
Sweetie é uma garota de 10 anos que mora nas Filipinas e através do webcam conversa diariamente com pedófilos virtuais, esse fato causaria espanto ao ser apoiado por uma ONG se não fosse o fato de Sweetie ser um programa digital. O programa computadorizado denominado Sweetie simula uma fictícia garota de 10 anos das Filipinas. A pequena garota computadorizada, caçou mais de 1.000 predadores de 71 países que buscavam sexo com crianças de até 8 anos de idade. (TERRE DES HOMMES, 2011).
A inovação digital está proporcionando à maioria das pessoas maior facilidade de acesso ao mundo dos computadores. Desde a chegada da Internet ao Brasil, no ano de 1987, é perceptível a dependência da sociedade a esse meio.
Dessa maneira, tem-se visto que a pedofilia virtual tem se alastrado conforme o crescimento do acesso à internet e se alimentado do desenvolvimento das comunicações tecnológicas, e que, também, é a internet um esconderijo para esses usuários. Vendo a dificuldade para rastrear esses indivíduos, foi criado um projeto por um grupo de voluntários da ONG holandesa Terre des Hommes.
Assim, a modernização dos costumes, aliada à globalização, fez com que o acesso aos meios eletrônicos se tornasse possível para grande parte das pessoas, face ao sortimento dos aparelhos eletrônicos e as facilidades de crédito para adquiri-los. Sendo assim, torna-se comum se constatar crianças de tenra idade manejando celulares de última geração (smartphone) e tendo acesso a televisores com acesso imediato à internet (smartvs) (BREIER, TRINDADE, 2013).
Neste viés, com a evolução tecnológica, novos meios de comunicação começaram a ser utilizados para atender os anseios de quem tem esta predileção, assim, a internet, trouxe para os mesmos certa segurança de não serem descobertos. 
Entretanto, o avanço da internet em todo o mundo vem causando danos à sociedade em geral, visto que são vários os horizontes que norteiam a ação virtual por meio das redes sociais. Isto, de certa forma, caracteriza desvio de condutas e, ao mesmo tempo, serve como suporte para o desenvolvimento de várias ações atentatórias contra a integridade física, psicológica e moral do ser humano. 
No entanto, assim como os criminosos avançam tecnologicamente, a Polícia Federal também se aprimora no combate à pedofilia na internet, unindo forças com a sociedade em geral. Por fim, há quem diga que o Estado não pode descumprir o seu papel de informar, e que, portanto, tem que efetivamente buscar indicar aquilo que é próprio e impróprio como uma referência, não como uma censura para todos os cidadãos.
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Fonte: Sweetie como arma contra a pedofilia.
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2.6 A VISÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ACERCA DA PEDOFILIA E EROTIZAÇÃO PRECOCE

A concepção de infância tal qual conhecemos atualmente nem sempre foi à mesma. De fato, durante muito tempo, a infância foi demasiadamente ignorada. Na sociedade medieval, o sentimento de infância não existia (LOURO, 2001).
Os direitos fundamentais de crianças e adolescentes são especiais, podendo ser diferenciados do direito dos adultos, uma vez que as crianças e adolescentes são beneficiários de mais direitos do que os adultos, e ainda são titulares de tais direitos em peculiar condição de desenvolvimento.
A escola como instituição de formação pode e deve se preocupar com esse colapso que beira a infância. Afinal, os reflexos dessa erotização também são sentidos nela. Segundo Louro (2001):

A escola deve propor a discussão sobre a sexualidade com o objetivo de desconstruir os padrões estabelecidos, não se restringindo apenas ao conteúdo anátomo - fisiológico. Além disso, o professor precisa estimular o desenvolvimento da opinião crítica e reflexiva do aluno sobre o tema (LOURO, 2001).

Dessa maneira, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é fruto de uma grande mobilização social e um marco histórico no desenvolvimento das lutas pelos direitos relacionados à infância e à adolescência no Brasil. O ECA apresenta novos princípios para a política de atendimento constituindo um “divisor de águas” da condição social das crianças e dos adolescentes de uma situação irregular para a condição de proteção integral. (BRASIL, 1990).
 A Lei nº. 8069/90 que regulamenta o estatuto deixa claro em seus artigos iniciais, que são garantidos os mesmos direitos fundamentais (vida, nome, liberdade, saúde, alimentação, etc.), disciplinados para o ser humano e mais, devem ser garantidas às crianças e adolescentes “(...) todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento. (BRASIL, 1990).
O ECA institui os direitos fundamentais e as medidas socioeducativas e protetivas, estabelece as linhas de ação da política de atendimento, como as políticas e programas sociais, serviços de prevenção, entidades de atendimento, prioriza a participação e reinserção familiar, institui o Conselho tutelar e a justiça da infância e da juventude, seus procedimentos e a participação do Ministério Público, por meio de seus promotores e dos advogados ou defensores, nomeados pelo juiz. (BRASIL, 1990).
[bookmark: _GoBack]Interessante é também trazer a ideia de que a lei n. 8.069/90 deixa claro em seus artigos iniciais que são garantidos os mesmos direitos fundamentais (vida, nome, liberdade, saúde, alimentação etc.) disciplinados para o ser humano e mais, devem ser garantidas ás crianças e adolescentes “[...] todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade”. (BRASIL, 1990).
Assim, a respeito da erotização precoce e da pedofilia, na maioria dos casos, há violação destes direitos, até mesmo no ambiente familiar, uma vez, sendo sujeitos de direitos e deveres, não devem ser objetos de intervenção no mundo adulto, ou qualquer tipo de exploração sexual ou apresentação ao sexo explícito, de maneira forçada, que venha integrá-las a este mundo erotizado.
É de suma importância e fundamental os pais terem uma participação ativa em dialogar com seus filhos sobre a importância de ter um acesso confiável nas redes sociais, de modo que não afete o seu espaço individual e respeitando os limites para que fique ciente que a orientação do seu responsável é válida para a sua segurança (DIAS, 2010).
Desse modo, a criança e o adolescente segundo a Constituição e o Estatuto da Criança e do Adolescente são aparatos legais que surgiram para que os sujeitos de direitos: as crianças e adolescentes tenham as suas necessidades supridas e o seu pleno desenvolvimento dentro de uma sociedade que respeite as suas peculiaridades sem violações dos direitos.
Então, espera-se que a Sociedade, a Comunidade, o Estado e a Família propiciem ao segmento da criança e do adolescente meios que os protejam de toda forma de negligência, discriminação e opressão, garantindo-lhes direitos básicos como saúde, educação, habitação, dentre outros, através de políticas públicas (DIAS, 2010).
A partir de tantas mudanças na área social no que se refere ao atendimento à criança e ao adolescente percebe-se que o ECA é considerado um instrumento importante e necessário para a execução de uma política pública, apresentando inclusive, estratégias de controle da efetivação dos direitos a partir de uma participação ativa da sociedade.

2.7 O PAPEL DO ESTADO NO COMBATE A EXPOSIÇÃO

O exercer o papel de órgão fiscalizador juntamente com Ministério Público, Magistratura, Conselhos Tutelares Estado deve e de Direitos, gestores públicos, profissionais da área da educação e saúde, família, comunidade e outros, que devem trabalhar em conjunto na construção de caminhos fazendo com que as crianças e adolescentes vítimas da violência, possam de alguma forma superar males e traumas precocemente vivenciados (BRASIL, 1990).
Apesar das garantias democráticas expostas de forma clara na Constituição Federal de 1988 mais precisamente em seu artigo 227, que estabelece como “dever de todos, Família, Sociedade e Estado, prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”.
Segundo Dias (2010): 

Há dois níveis principais de funções que exercem as religiões: o psicológico e o social. A função psicológica é dada pela necessidade de os seres terem sempre uma explicação para as coisas que não podem ser verificadas experimentalmente. A religião atende algumas necessidades das pessoas, permitindo diminuir suas incertezas, sua incapacidade e sua carência (DIAS, 2010).


Existem algumas teorias que para justificar a existência do Estado, o explicam pela legitimidade da criação do mais forte, dos laços jurídico-sociológicos, da vontade divina e também da necessidade moral. Por outro lado, existem outras teorias que tentam justificar a finalidade do Estado.
Pode-se dizer então, que a evolução do Estado, consagrou a necessidade da fórmula Estado de Direito e essa evolução foi acompanhada pela criação de novas formas de exercício da democracia representativa fazendo nascer a ideia de Estado Democrático, configurando-se, portanto, o Estado constitucional como umas das maiores conquistas da humanidade.
Diante disso, estados com sistemas de proteção universais, com amplas coberturas em seus sistemas de saúde, educação, previdência e assistência social revelam ter melhores condições de lidar com situações adversas como a que estamos vivenciando. Welfare states como o dos países escandinavos e o alemão, pela tomada de decisão antecipada, têm conseguido diminuir a curva de contágio (CHAN, 2012).
As mudanças pelas quais passaram os Estados de bem-estar dos países do Sudeste Asiático, rumo a welfare states mais inclusivos, parecem também fazer diferença na forma como eles vêm lidando com a crise (CHAN, 2012). Por outro lado, sociedades cuja orientação é por mercadorizar tais serviços, entregando-os à iniciativa privada, muitas vezes sem maiores regulações.
Desse modo, o modelo de política social que emerge desse contexto indica um processo intenso de descentralização, com atenção maior voltada para os segmentos mais pobres, financiamentos crescentes embora desiguais entre as áreas, forte participação social e forte participação do setor privado.
Os ganhos de bem-estar adquiridos apresentam novos níveis de demanda para o Estado. Alguns parecem mais nítidos, como sugerem os movimentos sociais de novo tipo: mais qualidade e homogeneidade dos serviços públicos. Para que logre esses objetivos, sabemos que o Estado brasileiro precisará manter os níveis crescentes de investimento em suas políticas sociais, mesmo face aos níveis mais tímidos de crescimento econômico (TRINDADE, 2005).


3 CONSIDERAÇÕES FINAIS


Ao longo da história foram atribuídos diferentes significados e interpretações à infância. Uma das principais contribuições de Ariès foi mostrar que a ideia em torno do conceito de infância foi construída social e historicamente.
A erotização dos corpos infantis, veiculada principalmente nas propagandas e outdoors, compromete a formação identitária das crianças, e coloca em risco até mesmo sua segurança.
As preocupações relacionadas à sexualidade podem obter diversas formas de influência, tanto imediata quanto a longo prazo, como: pornografia, prostituição, estupro, incesto, gravidez na adolescência, doenças sexualmente transmissíveis, pedofilia, antecipação da menstruação nas meninas, banalização do sexo.
À vista disso, a reflexão do trabalho nos coloca diante de uma problemática complexa e necessita para sua compreensão e busca de resolução, de esforços concentrados individuais e coletivos, passando por estudos e aplicação de leis e normas, reformulação de outras, influência do Estado e de organizações não governamentais para resgate e mudança em alguns pontos de padrões culturais.
Com isso, a relação dos meios de comunicação com as crianças apresenta uma contradição, pois, ao mesmo tempo em que são veiculadas imagens erotizadas das crianças, também são produzidas campanhas condenando qualquer tipo de relação sexual envolvendo um adulto e uma criança.
Assim, torna-se possível entender a importância da conquista do Estatuto da Criança e do Adolescente, toda a sua luta histórica e seus embates para sua efetivação, e também a importância da família como principal responsável para que essa efetivação ocorra.
É preciso também incluir para transformar a criança em um cidadão participativo, integrante da sociedade. É dar-lhe opção, mostrar-lhe caminhos, auxiliar em sua formação social, psicológica, física e política, e acima de tudo prepará-las para desenvolver sua capacidade crítica. É dentro deste contexto de inclusão em que os projetos sociais, desenvolvem suas atividades.
Concluindo que em todos os casos, os pais e responsáveis legais devem estar atentos aos sinais e atitudes que as crianças e adolescentes passam a ter quando se encontram em tais situações, devendo, imediatamente, procurar tratamento psicológico para as mesmas, e denunciar para uma autoridade competente.
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